
INDICAÇÃO Nº 
1940
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de implantar uma Universidade Pública Estadual no Município de Itapetininga.
JUSTIFICATIVA

Considerando o expressivo crescimento do número de jovens estudantes no Município de Itapetininga;

Considerando a importância da qualificação de mão de obra para a implantação de indústrias e para o desenvolvimento na cidade;

Considerando que há muito tempo o Governo Estadual não amplia de forma expressiva as ofertas de cursos universitários estaduais na região;

Considerando ainda que Itapetininga recebeu recentemente do Governo Federal a Universidade Aberta do Brasil – UAB e o Instituto Federal de Ensino Tecnológico – IFET, e do Governo do Estado de São Paulo a Faculdade de Tecnologia – FATEC, mas que a demanda regional ainda é muito grande;

Considerando por fim a estratégica localização geográfica do Município de Itapetininga, destacando-se como pólo regional da micro-região, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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